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DOCRETO N' 897 DE 16 DE JM'EIRO DE 1 981.

e 6u6pensao
.. Que a u t o r iza a conceesao de a fastamento de c ontrato do e m

pregado muni c ipal e dá outra s providencia s ."

-

ANTQ~IO FERNANDO DA~~NTE - Vi ce- Prefei to no exerc í c i o do
de Prefe ito do ~~nicipio de Agudos, Est ad o de são Paulo, no uso de s ua s
buiç õe s l e gais ,
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ART IGO l ~ - Depoi s de um ano de exerc ício na Prefe i t ura ~~nic ipal de Agudos
pod erá o serv i do r admi t i do pe l o r eg i me da Consol i d aç ã o d a s Leis
do Trabalho - CLT- obt er o a fa s t ament o de sua f unç ão ou emprego
ou s us pensão do seu c on t ra to , c om pr e j uizo d e sa l á r ios , da con
t a gem d o t empo d e ser v i ç o c d e ou t r os dire itos f ru idos qua nd o /
em at ividade, para t ratar d e int e r esses par t i culares.

§ PRI~~IRO _ O beneficio pes s oal pr ev i sto nest e a r tigo pode r á ser negado I
qua ndo inconveniente ao i n t e r e s s e do s e r v i ç o ou d a admin i s t r a 
çao .

§ SEGU~TIO O empr egad o de verá aguardar cm c xerc Ic i o a c oncess ão do benefi
cio , cabendo à Seção d e Pe s soal c omunica r - l he q ualquer deci são .

§ TERCElHO - Ca be r á ao interessado r eq uer er o beneficio ao Pref eito, qu e so
men t e d ecidirá após informaç õe s da Scç ã o d e Pe s soal , a r e spe it o
do t empo d e ser v i ç o e d e a fa stamentos j á gozados , e tamb~m, do
supe r i or imedi a to d o po stulan t e, a r ef er en temen t e à c onvcn iên 
c i a ou não do a fa s tamento do serv i d or .

§ QUARTO Na petiç ão r eivindic a t ória d eve rá c onsta r o pr a z o pre t endido d e
afa stamento ou s uspensão con t ra t ua l em dia s ou me s e s .

ARTICO 22 O a f ast a men t o ou sus pensão do c ont ra to não poderá ser i nfe rior a
30 (trinta ) dia s ou um (1) mes, c nem s uper ior a 12 (doze) meses
ou 365 (tre z ento e s e s sen t a e c i nco) dias .

ARTI GO 3 2 O a fastament o ou s uspensã o d o c ont ra to não poderá ser parc e l a do ,
e seu pr a z o s erá sol ici tad o a t ravés d e uma ún i ca pe t i ç ã o , nã o /
s endo ad mi t i dos ou t r os ped idos , a inda que par a c ompl e ta r pra zo I
mai or que o i n i c i a l men t e reque rido .

~ ARTlCO 4 2 O a f astament o Com du r aç ão a t é 6 ( s e i s) me s e s não permi t e d esi s
t cnc i a antes do dec urso integra l d o pr a zo conced i do .

~ ARTIGO 5 ° O a fast amen t o superior a 6 (se is ) meses ou 180 (cen t o e oitenta)
d ias permit e a d esistencia apÓs o decurso min i mo dos 6 (seis) me
s es ou I SO (cent o e oit ent a ) dia s .

... § CIU UB XO c aso da d e s i st ência aqu i permitida , o a fa s tado obr iga- s e a c o
mon i car , por escr i t o a sua d es i s t enc i a pe l o menos l O (dez) d ias
a n tes do dia em qu e pr etende r ea s sumir o empr ego ; não o f azendo.
d ever á aguarda r o decurso de~ses lO (dez ) d ias, contados d a en t r a
da do seu pedido de d esist enc i a , pa r a s ó en tão r etomar a a t ivida
d e .

ART IGO 6º No i nte r e ss e do serviço ou da admi nis t raça o o d e spac ho do Pre f ei
t o pode rá r eduz ir o pra zo d e a fa stamento sol ici tado .



-

.. FIs. 0 2 '"

,
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

c.G . C. 4i.137.44A i OOOl-7 04

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTAOO DE SÃO PAULO

DECRETO N' 897 DE 16 DE JA~'E I RO DE 1981.

pod erá o i nteressado desis ti r
r enová - l o , a inda qu e por pra-

r equerido
permi t +do

y § ~NICO - - .Em caso de reduçao do per1odo
do beneficio pos tulado , sendo
zo dife rente do anterior.

ARTIGO 7 2 - O per-Iodo aq uisitivo do direito d e f é ria s r e gu l a me n t a r e s s uspende-se
com o inicio do a fastamento , passando a flu ir, nova ment e, a~s o re
t orno ao empr ego , a t é completá-lo i ntegra lmente, obrigando-se a Seção
do Pessoal às anotaçÕes convenien tes na f i cha pe s s oal do i n t eressado ,

com indicação das novas datas aqu i s i tiva s do di reito de f é r i a s .
ART IGO Bs - A Pref eitura não r ec olherá o Fundo de Gar a ntia do Tempo de Serviço e

a s contr i buições previdenciár i a s do afastado nas co nd ições des t e decr~

t o , durante o pra zo de afas t a mento , ca bendo esse enca rgo ao cmr pegado ,,
se hou ver del e int eres s e .

( ARTIGO 9 2 - A Scção do Pessoal comunicar á ao i nteressado a decisão do Prefei to, e
em caso de deferiment o do pedido designa r á a data a pa r t i r da qual se
r á considerado como inicial do afastamenio ou s uspensão contratual,m~
dida que dever á t oma r dentro de 05 (cinco) dias/ no má«imo , do despa:
cho do Prefeito.

§ PRI MEI RO- A data inicial aqui mencionada não poderá r et r oa g i r a da ta ant erior à
do de s pacho do Pr~feito .

§ SEGU~TIO - A dec isão designatória do pedido t ambém será informada ao requerente
pela scção do Pes soal. I

ARTICC Iü s c- Somen t c a Pós o decurso de um (01 ) ano , a pa r ti r do t.ér-mí.no do afasta
men to ante r i or , pod erá o empregado s ol ici t a r novo a fastamen to ou s us
pe ns ão cont r a t ual, desde que nes s e decu r so de um (01) ano t e nha e xe r 
c i do no rmalmente o scu emprego muni c ipal .

ARTIGO 11 ° - Cienti ficado da concessão do afas tamento e da data des i gnada para in1
cio de s ua f ru ição , e "não iniciando o empregado ne ssa data marcada , o
gozo do benef iCi o , r epr esent a rá a Seção do Pessoal ao Prefeito s ol i ei
t ando o cancelamento do pedido por desistência presumida .

ARTIGO 12P - Se rão tom~das cautelas pa ra i mpedi r pr eju ízos ao serv i ç o ou a adminis
traçâo com o a fas tamento s iJultâneo de vár ios ~mpregados do mesmo se:
tor admin ist r a t i vo, pr inci palmente quando esses empregados são cs pecl
ali zad08 ou com a lguma qual ificaç ão para o serviço .

ARTIGO l J !! - Quando se tra tar de doc en t e do magistério , de qua l que r gr a u de ensino ,
não t endo ele direito a f érias cm vi r t ude do a fas tament o ou s uspensão
contra t ual, ficará ele , obriga t o r iamente , durante o periodo de recesso

~ . - - ~ , .
escolar , a dispos1çao do Se tor de Edueaçao onde prestarp SeT'·1ços, s u-
jei t os ao ponto diário pela mesma f orma adotada para os servidpres da
Prefeitura , e à mesma duração de expediente des s e ú l t i mo.

~ ARTIGC 14! - Aplica-se o disposto na parte f i na l do artigo anterior 60 cas o de do
cente do magistério municipa l qu e não t enRa di r eito ao gozo de féria s
po r não t er completado a inda um (aI) a no de serv i ço na Prefeitu ra.

ARTIGO i 5 ! - Este Decre to entra rá em vi gor na data de sua puLl tcaçao , r evogada s as
dispos i ç ÕeS em contrár io .
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: Segue f l s , 03
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ANTONIO FERNA'1>O DA~~NTE
~

Vice-Prc f eito no cargo de Prefeito-1/

a Pr e f eitura na data s upra .

us t o
iretor Adm




